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  EDITAL DO PREGÃO Nº 083/2018 
 
PROCESSO Nº 177/2018 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
DATA: 05/12/2018 
HORÁRIO: 13:00 horas (horário oficial do estado de Mato Grosso do Sul) 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Marechal 
Floriano Peixoto em Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.  
 

A Prefeitura de Santa Rita do Pardo, mediante a Pregoeira designada 
pelo Decreto nº 042, de 22 de Março de 2017 alterado pelo Decreto nº 072 de 19 
de Maio de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, na sala da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo, situada a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 910, Santa 
Rita do Pardo, Mato Grosso do Sul, do Pregão conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. 

 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei 10.520/2002 e ao Decreto 

nº 119/2009 e Lei Complementar nº123/2.006 e subsidiariamente, às normas da Lei 
8.666/93 e suas modificações, que regulamentam a licitação na modalidade Pregão. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração visando a aquisição de um veículo zero km tipo Patrulha 
Mecanizada (caminhão caçamba basculante) para atender a Setor de Produção 
Rural do Município em atendimento ao Contrato de Repasse nº 
847292/2017/MAPA/CAIXA, firmado entre a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o município de Santa Rita do Pardo, em conformidades com as especificações e 
quantidades contidas no Plano de Trabalho, Termo de Referência, Proposta de 
Preços e Anexos, parte integrante da licitação em epígrafe.    
 
1.2. A discriminação detalhada do veículo, consta no anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 
1.3. O veículo devera ter garantia de no mínimo 36 meses ou 100.000 km. 
 
1.4. O veículo proposto devera ser de primeira qualidade.  
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1.5. As especificações constantes no anexo I, não poderão ser alteradas, podendo o 
proponente oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, 
por meio de carta, que anexará à proposta. 
 
2 DOS ANEXOS 
 
2.1.  São partes integrantes deste Edital: 
 
ANEXO I – Proposta de Preço – Especificações detalhadas e quantidades dos 
equipamentos; 
ANEXO I-A – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento do edital, nos termos do art. 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17/07/2002; 
ANEXO III – Modelo Declaração relativa ao trabalho de menores, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 
ANEXO IV –  Modelo de Credenciamento; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO VI – Declaração de enquadramento no artigo 3º da Lei Complementar 
nº123/2006 
ANEXO VII – Modelo Declaração que conhece e aceita o teor do Edital; 
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.  
 
3 DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1   Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências inclusive quanto à documentação, constantes neste Edital e seus anexos; 
 
3.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas; 
 
3.1.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
3.1.2.1 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
 
3.1.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
 
3.1.2.3 Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição, e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 
3.1.2.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 
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4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes poderão 
estar representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, 
negociar preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 - No ato do credenciamento, o representante de cada empresa, deverá entregar ao 
Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, documento de 
identificação com foto e os seguintes documentos: 
 
4.2.1 - NO CASO DE DIRETOR, SÓCIO OU PROPRIETÁRIO DA EMPRESA:  
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)  ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de 
Micro Empreendedor Individual, em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (caso o 
contrato social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o 
ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a 
alteração que contenha estes dados). 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 

 
4.2.2 - TRATANDO-SE DE PROCURADOR:  
   

a) deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da licitante. 
 
b) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, 
somente será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou 
proprietários da empresa proponente e deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social ou Certificado da 
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Condição de Micro Empreendedor Individual, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
4.2.3 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste edital, por sua representada. 
 
4.2.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
4.2.5 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado. 
 
4.2.6 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela 
mesma. 
 
4.2.7 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de 
lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
4.3 - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO II, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º 
da Lei Federal nº 10.520/2002 (fora dos envelopes de Proposta e Habilitação). 
 
4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por usufruir 
dos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, deverão 
apresentar no ato do credenciamento os seguintes documentos (fora dos 
envelopes):  
 
  a) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo do ANEXO VI, assinada pelo 
técnico responsável devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
e pelo representante legal da empresa (fora dos envelopes). 
 
  b) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial da Unidade 
da Federação da seda da licitante, em plena validade (fora dos envelopes). 
 
4.4.1 - Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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4.4.2 - A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME” e “EPP” 
competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e/ou pelo 
seu procurador que, inclusive, se sujeitam as todas as consequências legais que possam 
advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
4.4.3 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 
 
4.5 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante 
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
4.6 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira e 
Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido 
de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção 
de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão, caso em que será mantido 
o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço.  
 
4.7 - É facultada a ausência do licitante ou de representante credenciado na sessão do 
Pregão Presencial, no entanto, ele ficará com o ônus de não participar da sessão de 
lances, não poder usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/06 (no caso de 
ME/EPP) e não poder apresentar imediata e motivada intenção de recurso. 
 
4.8 - A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar 
o documento solicitado no subitem 4.3 fora dos envelopes de Proposta e Habilitação, 
podendo ser apresentado em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: 
ENVELOPE Nº 03 - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da 
proposta. 
 
4.9 - A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia 
ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira, ressalvada a saída 
autorizada pela Pregoeira e devidamente justificada. 
 
4.10 - O uso de telefone celular durante a sessão somente poderá ocorrer com a 
permissão da Pregoeira.  
 
4.11 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início aos recebimentos dos envelopes. 
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4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados no 
local, dia e hora, determinados, em 02 (dois) envelopes, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
a) Envelope A: Proposta de Preços 
b) Envelope B: Documento de Habilitação, composto pelos Documentos de 

Habilitação exigidos no item 8 deste Edital. 
 
ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
5.2  A proposta de preço deverá ser apresentada através de formulário denominado 
“PROPOSTA DE PREÇO”, de acordo com o ANEXO I parte integrante deste Edital, em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 
clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada 
e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente; 
 
5.2.1 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, 
estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para 
fins de assinatura do contrato; 
 
5.2.2 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação; 

 
5.2.3 Indicar a marca do veículo ofertado e demais referências que bem identifiquem o 
item cotado. 

 
5.2.5 A Licitante deverá apresentar folhetos e (ou) catálogos de especificações técnicas 
em língua portuguesa em original do fabricante dos, com todas as especificações mínimas 
exigidas no termo de referência, não sendo aceitos folhetos (ou) catálogos parciais ou 
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incompletos. Caso haja dúvida quanto a autenticidade, os mesmos serão verificados no 
site do fabricante ou solicitados ao mesmo. O não atendimento acarretará a 
desclassificação do proponente. 
 
5.2.6 Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus 
anexos, em moeda corrente nacional (R$), expressos em algarismos.  

 
5.2.7 No preço por item da proposta em caso de divergência, entre os valores dos 
unitários e totais, será considerado o primeiro.  
 
5.2.8  Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos; 
 
5.2.9 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 
5.2.10   Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o veículo ser 
fornecido a Prefeitura de Santa Rita do Pardo sem ônus adicionais; 

 
5.2.11  A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
5.2.12   Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
  
6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
6.2 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preço de interesse do licitante e os documentos que a instruírem será pública, dirigida por 
uma Pregoeira e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 119/2009 
e Lei Complementar nº123/2006, subsidiariamente, com as normas da Lei 8.666/93 e 
suas modificações e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já 
determinado; 
 
6.3      No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste Edital. 
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6.4  Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
6.5 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a 
sua conferência e posterior rubrica. 
 
7   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.2 As propostas serão julgadas e a adjudicação será feita à proposta que apresentar o 
MENOR PREÇO POR ITEM e estiver de acordo com as normas deste edital. 
 
7.3  A proposta de preços deverá ser apresentada através de formulário denominado 
“PROPOSTA DE PREÇO”, de acordo com o ANEXO I parte integrante deste Edital, 
redigido em língua portuguesa, digitada sem rasuras ou entrelinhas, em duas vias, 
assinada a última folha e rubricadas as demais; 
 
7.4 Será classificada pela Pregoeira a proposta de menor preço para o item definido 
neste Edital e seus Anexos, bem como as propostas com preços até 10% superiores 
àquelas, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas; 
 
7.5 No caso de empate nos preços, entre os classificados na forma do item, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
7.6 Aos proponentes classificados conforme o item 7.3, será dada oportunidade para 
nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 
para escolha das propostas de menor valor;  
 
7.7 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 
 
7.8 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
7.9 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplicará os 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno 
porte. Após o desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública, 
ou, ainda, para obtenção de melhor proposta para a Administração; 
 
7.8.1. Entende-se por empate, as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 



        PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
 Estado de Mato Grosso do Sul 

                                                        RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 – BLOCO A 
                                               FONE (067) 3591-1123 
                                                                        CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

7.8.2. Para efeito do disposto no subitem 7.8.1. acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma do inciso anterior, serão convocados as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese a que se refere o subitem 7.8.1., na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
 
III – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1. acima, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
 
7.8.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.8.1. acima, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
 
7.9 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 12 deste Edital; 
 
7.10 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
exclusivamente pelo critério de menor preço;  
 
7.11 A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito; 
 
7.12 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pelo licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurado o direito 
de atualizar seus dados no ato ou conforme documentação apresentada na própria 
sessão, quando for o caso; 
 
7.13 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pela 
Pregoeira; 
 
7.14  Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
editalícias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação até 
a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 



        PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
 Estado de Mato Grosso do Sul 

                                                        RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 – BLOCO A 
                                               FONE (067) 3591-1123 
                                                                        CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o veículo tal qual definido no objeto 
deste Edital e seus Anexos; 
 
7.15   Identificada a proposta de menor preço, a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente, para que seja obtido preço menor, qual seja a aproximação do menor 
valor ofertado, ao valor estimado pela Administração Pública; 
 
7.16 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe 
de apoio, sendo-lhes facultado este direito; 
 
7.17   Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
7.18 Não serão consideradas qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital e seus Anexos. 
 
8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”) 

 
8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência pela Pregoeira. 
 
8.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
 a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas 
alterações ou a respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
  
 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova de eleição da diretoria em exercício. 
 
 d)  No caso de Sociedades que envolvam outra empresa jurídica como sócia, 
junta-se, para a habilitação, o CNPJ da respectiva empresa. 
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8.2.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do subitem 8.2, não 
precisarão constar no envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
8.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
 
 b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 
tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, prevista na Portaria MF 358, de 5 
de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17 de outubro de 2014; 

 
 c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa 
de Débitos, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da 
Lei.  
 
 d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do 
Município), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa licitante, na forma da Lei.  
 
 e) Certificado de Regularidade o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, emitida pelo órgão competente; 
 
 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei 
Federal nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
8.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira  
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado 
na forma na Lei, no caso de sociedades por ações, a cópia do balanço deve ser 
acompanhada de comprovação de registro na Junta Comercial; nos demais casos, a cópia 
do balanço deve ser acompanhada de cópia dos termos de abertura e encerramento do 
Livro Diário registrado na Junta Comercial; em qualquer caso, o balanço deve conter 
assinatura do representante legal da empresa e de profissional habilitado no CRC, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios.  
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a.1) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal 
situação mediante apresentação do Balanço de Abertura ou Declaração do 
Contador; 

a.2) As microempresas e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido, 
deverão apresentar Declaração do Contador, acompanhada da cópia do 
Imposto de Renda, do último exercício social.  

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;  

 
8.4.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
 a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos 
impeditivos, conforme ANEXO V deste Edital.   
 
 b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, na forma do ANEXO III deste Edital. 
 
 c) Declaração da licitante de que conhece e aceita os termos do presente 
Edital, ressalvando, contudo, o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para a sua participação no certame, na forma do 
ANEXO VII; 
  
8.4.5.1 -    Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 
 a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com 
o endereço respectivo; 
 
 b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
 
 c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
  
8.4.5.2  - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelos servidores 
do Departamento de Licitações. 
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8.4.5.3 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
8.4.5.4 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
8.4.5.5 - A Pregoeira reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
8.4.5.6 - Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a 
ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio 
e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
8.5. Disposições Gerais da Habilitação 

 
8.5.1. É facultada a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, pelo comprovante de registro cadastral do município de Santa Rita do 
Pardo - MS, para participar de licitações junto à Administração, no ramo de 
atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado 
acompanhado dos documentos relacionados no sub-item 8.3 alíneas “c”, “d”, 
“e”, e  “f”; sub-item 8.4 alínea “b” e sub-item 8.5 alíneas “a, b”.  

 
8.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua emissão. 
 
8.5.3. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva (s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados, deverá(ao) apresentar junto com a Certidão 
(ões) as Guias de Recolhimentos dos últimos 03 (três) meses, devidamente quitada. (com 
a autenticação mecânica do pagamento); 

 
8.5.4. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 
 
8.5.5. Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja 
original, a Pregoeira efetuará a consulta no site correspondente, para a verificação da sua 
autenticidade. 
 

8.5.6. No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as 
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão da 
Pregoeira que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da 



        PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
 Estado de Mato Grosso do Sul 

                                                        RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 – BLOCO A 
                                               FONE (067) 3591-1123 
                                                                        CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.5.6.1. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma 
restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos no 
edital; 

8.5.6.2. Se as Microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação 
pedida quanto a Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou Qualificação 
Econômica, estará  ipso facto inabilitada. 

8.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 
a Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 

 9 Disposições Gerais da Habilitação 
 
9.1 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.2.1 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos a Pregoeira considerará o proponente 
inabilitado; 
 
9.2.2 Documentos  apresentados  com  a  validade   expirada   acarretarão  a inabilitação 
do proponente. 
 
10     IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, poderá ser 
solicitado esclarecimento ou providência sobre o edital, o qual poderá ser impugnado no 
prazo previsto no artigo 41 da Lei n. 8.666, de 1993, podendo solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão através de petições protocoladas 
encaminhadas a Pregoeira, a ser protocolada no setor de protocolo ou no setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
n.910, bairro centro, Cidade Santa Rita do Pardo Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
10.1.1 Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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10.1.2 Acolhida petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, se houver necessidade de alteração no Edital que afete a 
elaboração das propostas. 
 
11      DOS RECURSOS 
 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
11.2 A falta  de  manifestação  imediata  e motivada do Licitante importará a decadência 
do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
 
11.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão da Pregoeira não terão efeito 
suspensivo. 
 
11.4 O acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será 
reduzida a termo em ata. 
 
11.6   Os autos  do   processo   permanecerão   com   vista   franqueada   aos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo à rua Marechal Floriano Peixoto nº 910, Centro – Santa Rita do Pardo – MS, nos 
dias úteis, no horário de 7:00 às 13:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos 
interpostos, enviados por fax ou após terem vencidos os respectivos prazos legais. 
 
12      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
   
12.1 O  licitante  que  ensejar  o retardamento  da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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12.2 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, nos termos da legislação 
vigente. 
 
12.3 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato Injustificadamente, será 
aplicada a regra do Decreto nº 119/2009 e dos Estatutos Vigentes. Sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades previstas, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis; 
 
12.4 O descumprimento  dos  prazos  fixados ou das especificações exigidas, ensejará a 
aplicação ao inadimplente de multa, garantida defesa prévia,  no valor de 0,5% (meio) 
por cento por dia corrido, calculada sobre o valor do veículo entregue fora do prazo. 
 
12.5. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso 
haja recusa na entrega do veículo licitado, independentemente de multa moratória. 
 
12.6. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global a ser contratado, em caso de 
recusa por parte do licitante vencedor, de assinar o contrato.  
 
12.7. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Prefeitura de Santa 
Rita do Pardo, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
 
12.8. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.9. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei 
nº 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
 
13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 As  despesas  decorrentes   da   contratação,   objeto   desta   Licitação correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
 
1  Prefeitura De Santa Rita Do Pardo 
02  Poder Executivo 
02.09  Gerencia De Produção E Desenvolvimento Rural 
20.606.0021-2.012  Manutenção Das Atividades Da Produção E Desenvolvimento Rural 
4.4.90.52.00  Equipamentos E Material Permanente 
Fonte: 0.1.0000.000000     /     Ficha: 054 
 
 



        PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
 Estado de Mato Grosso do Sul 

                                                        RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 – BLOCO A 
                                               FONE (067) 3591-1123 
                                                                        CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO – MS 

 

13.2. A despesa relativa ao custo do veículo será coberta com recurso destinado pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 24º Região ao Município de Santa Rita do Pardo. 
  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
 
14.1. A licitante vencedora obrigar-se-á: 
 
14.1.1. Fornecer o veículo a que se refere este Edital, de acordo estritamente com as 
especificações descritas no anexo I. 
 
14.1.2. A licitante vencedora fica obrigada a trocar as suas expensas o veículo que vier a 
ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
 
14.1.3. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a 
execução do objeto deste Edital, bem como pela reposição do veículo que venha a ser 
constatado não estar em conformidade com referidas especificações, nos termos do art. 
69 da Lei Nº 8.666/93. 
 
15. DA ENTREGA E DO PAGAMENTO: 
 
15.1. O veículo devera ser entregue no Paço Municipal, localizada na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, 910 – Santa Rita do Pardo/MS. 
 
15.2. A licitante vencedora deverá fazer a entrega em transporte especializado, se for o 
caso. 
 
15.3. Entregar o veículo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após solicitação, 
observando o disposto no parágrafo único do Art. 110 da Lei nº 8.666/93.  
 
15.4. A autorização de pagamento acorrerá após a finalização do processo de analise pós-
contratual e o credito de recurso de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 
 
16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
16.1. A vigência do contrato, será de doze meses contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
 
16.1.1. Todos os prazos constantes do contrato são em dias corridos e em sua contagem 
excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO 
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17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em Reais.  
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1.  O edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo, com endereço indicado no preâmbulo deste edital; 
 
18.2 O presente Edital  e  seus  Anexos,  bem  como a proposta do  licitante vencedor, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição; 
 
18.3 É facultada a Pregoeira  ou à Autoridade Superior, em qualquer  fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
 
18.4 Fica assegurado a Prefeitura de Santa Rita do Pardo o  direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
 
18.5 Após  a  homologação  da  licitação o licitante vencedor será convocado por 
escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar e devolver o instrumento contratual, 
na forma da minuta apresentada no Anexo VII, adaptado à proposta vencedora; 
 
18.6 Incumbirá  à  Contratante  providenciar  a  publicação  do   extrato   do contrato 
no Diário Oficial, conforme dispõe a legislação vigente; 
 
18.7 Os   proponentes   assumirão   todos   os   custos   de   preparação    e 
apresentação de suas propostas e a Prefeitura de Santa Rita do Pardo não será em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independente da condução ou do resultado 
do processo licitatório; 
 
18.8 Os  proponentes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
18.9 Após  apresentação  da  proposta,  não  caber á  desistência,  salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

 

18.10 O  proponente  que  vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar,  nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
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18.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 
 
18.12 Na contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 
 
18.13 O  desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará  
no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
18.14 As  normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
futuro contrato; 
 
18.15 A  homologação  do  resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação; 
 
18.16 Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 119/2009 e da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores; 
 
18.17 O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital, será o da comarca 
de Santa Rita do Pardo – MS (Bataguassu/MS), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

 
Santa Rita do Pardo - MS, 21 de Novembro de 2018. 

 
 
 

MAIANY SANTOS DA SILVA 
“PREGOEIRA” 
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ANEXO I-A 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é a seleção de proposta mais vantajosa para a 
administração visando à aquisição de um veículo zero km tipo Patrulha Mecanizada 
(caminhão caçamba basculante) para atender a Setor de Produção Rural do Município em 
atendimento ao Contrato de Repasse nº 847292/2017/MAPA/CAIXA, firmado entre a Unão 
Federal e o município de Santa Rita do Pardo-MS, conforme especificações e quantitativos 
constantes no plano de trabalho e neste termo de referência. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A aquisição do veículo se justifica em virtude de emenda parlamentar para tal 
finalidade, que encaminhamos em anexo, sendo que o veiculo em comentado será 
utilizado para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico, no Setor de Produção Rural do Município em 
atendimento ao Contrato de Repasse nº 847292/2017/MAPA/CAIXA. 
 
3 - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1 - A adjudicação do objeto se dará pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
4 - DO PREÇO 

4.1 - Estimam-se o valor do objeto desta licitação em R$ 331.666,67 (trezentos 
e trinta e um mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 
4.2 - Cada concorrente deverão computar, no preço que cotará todos os custos 
diretos e indiretos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, embalagens, 
seguros e as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 

 
5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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1  Prefeitura De Santa Rita Do Pardo 
02  Poder Executivo 
02.09  Gerencia De Produção E Desenvolvimento Rural 
20.606.0021-2.012  Manutenção Das Atividades Da Produção E Desenvolvimento Rural 
4.4.90.52.00  Equipamentos E Material Permanente 
Fonte: 0.1.0000.000000     /     Ficha: 054 
 
6 - DAS INFORMAÇÕES 
 
6.1 - As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos 
interessados, junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo/MS, estando disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min 
às 11h00min, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 910 – Bloco A, telefone (0xx67) 3591-
1123. 
 
7 - DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1 - Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora 
com base nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
7.2 - O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 
05 (cinco) dias, após regular convocação da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo/MS. 
 
7.3 - O prazo de vigência do contrato será de doze meses contados de sua 
assinatura. 

 
7.4 - Na hipótese de a(s) licitante (s) convocada (s) não assinar(em) o(s) 
contrato(s) no prazo mencionado no subitem anterior, a Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo/MS, convocará a (s) licitante (s) remanescente (s), na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo. 
 

8 - DO PAGAMENTO 
 
8.1 - A autorização de pagamento acorrerá após a finalização do 
processo de analise pós-contratual e o credito de recurso de repasse na conta 
vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424/2016 e do Gestor do Programa. 
 
8.2 – O contratado por meio deste instrumento, manifesta sua expressa 
concordância em aguardar a autorização escrita da contratante para o início da 
execução do objeto deste contrato de Repasse. 
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8.3  - Caso a contratação seja efetuada em período pré-eleitoral, o contratado 
declara estar ciente de que a autorização de compra e a liberação dos recursos 
somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no  mês de 
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504/97. 
 
9 - DO LOCAL DE ENTREGA 
 
9.1 -    O objeto desta licitação, deverá ser entregue no município de Santa Rita do 
Pardo/MS, no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
 
9.2.  A desobediência no cumprimento do prazo de entrega de até 30 (trinta) 
dias do objeto requisitado acarretará à Contratada as sanções estabelecidas no 
item 18 e seguintes deste Edital, no que couber. 
 
9.3 – A entrega do objeto deverá ser previamente agendada no horário das 07:00 às 
13:00 (hs), através do telefone (0xx67) 3591-2174. 
 
9.4 – A entrega deverá ocorrer em horário comercial no seguinte endereço: Rua Marechal 
Floriano, nº 910 – Bloco A– Santa Rita do Pardo – MS, ou em outro local indicado pela 
Secretaria solicitante ou em outro local indicado pela contratante. 
 
9.5 – O objeto da licitação será aceito, da seguinte forma: 
 
9.5.1 – Provisoriamente: para inspeção técnica a fim de verificar a conformidade com a 
especificação detalhadas no Anexo – I do Edital. A inspeção deverá ser efetuada em prazo 
não superior a 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do mesmo. 
 
9.5.1.1 – Os problemas detectados durante o recebimento provisórios, deverão ser 
resolvidos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, pela licitante vencedora. 
 
9.6.1.2 – Definitivamente: quando, após a inspeção técnica, verificando que o objeto 
está em consonância com as especificações exigidas neste edital, a Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico do Município de Santa 
Rita do Pardo/MS, atestará a Nota Fiscal/Fatura, encaminhando-a para apreciação e 
pagamento. 
 
9.7 – A CONTRATADA não poderá sub-empreitar ou transferir a terceiros as obrigações 
contraídas por consequência deste Edital, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão Contratual e/ou de aplicação de sanções previstas na Lei 8.666. 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1 -   Realizar a entrega do objeto em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes da sua Proposta de Preços; 

10.2    -   Tomar providências, imediatamente, no caso de rejeição do objeto, 
substituindo-os, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas), contadas da 

comunicação da irregularidade pela CONTRATANTE; 

10.3  -   Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado 
causa; 

10.4  -  Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste CONTRATO, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e 
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado, inclusive quanto à transportação interna; 

10.5   -  Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto deste 
CONTRATO; 

10.6  -  Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
deste CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, 
fiança, ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão unilateral do CONTRATO. 

10.7  -  Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.8  -  Responsabilizar-se pela revisão gratuita de 03 (três) anos, prevalecendo o que 
vencer primeiro, devendo estar incluso por conta da licitante todas as peças, lubrificantes 
e filtros necessários para a realização das revisões. 

10.9   -   Responsabilizar-se pela garantia mínima total de 12 (doze) meses, mais 12 

(doze) meses de garantia para o motor e transmissão da caçamba. 

10.10  - A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou 
incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência. 
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11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
11.1 - Constituem obrigações do Contratante: 
 
11.2  -   Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que sejam 
solicitadas pelos proprietários ou empregados da CONTRATADA; 
 
11.3  -   Rejeitar o fornecimento da máquina, objeto deste CONTRATO, por terceiros sem 
autorização; 
 
11.4     -     Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA; 
 
11.5  -  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do objeto deste CONTRATO; 
 
11.6    -    Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
11.7   -  Fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou sua suspensão. 
 
11.8   - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
11.9 - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto desta licitação; 
 
11.10 - Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 
 
11.11 - Acompanhar a entrega do objeto efetuada pela Contratada, podendo intervir 
durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da entrega. 
 
12 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
12.1 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, o que não exclui e nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com 
as especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
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13.1 - O objeto da licitação, deverá ser entregue de forma INTEGRAL, mediante 
ordem de fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município de Santa 
Rita do Pardo/MS, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

 
13.1.1 - O fornecimento dos produtos contratados se dará a partir da assinatura do 
Contrato. 
 
13.1.2 - As requisições serão em formulário padrão da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita do Pardo/MS.  
 
13.1.3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos.  

 
14 - DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR REFERÊNCIA UNITÁRIO E TOTAL  
 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

0001 1 42991 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE , NOVO , ZERO KM, CABINE TIPO 
AVANÇADA BASCULAVÉL  METALICA, MOTOR A DIESEL , NO MINIMO 

06(SEIS) CILINDROS , COM POTENCIA MINIMA DE 275 CV , CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MINIMA DE DE 12(DOZE) METROS CUBICOS. TRAÇÃO 4X2, 6 
MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ, TRANSMISSÃO MANUAL, DIREÇÃO 

ASSISTIDA, FREIO A AR, COM SEIS PNEUS, UM ESTEPE, CABINA DE AÇO, 
AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS, TACÓGRAFO, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE TRAÇÃO DE 23.000 KG, TANQUE COMBUSTÍVEL MÍNIMO 210 
LITROS, EXTINTOR, RETROVISORES EXTERNOS, CINTOS DE SEGURANÇA E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS. EQUIPADO COM 

CAÇAMBA BASCULANTE COM KIT HIDRÁULICO COMPLETO, DE ACORDO 
COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E DEMAIS ACESSÓRIOS QUE 

ATENDEM O CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

UN 1,000 331.666,67 331.666,67 

VALOR TOTAL R$ 331.666,67 

 

 

15 - DAS GENERALIDADES DO PRODUTO 
 
A Licitante deverá apresentar folhetos e (ou) catálogos de especificações técnicas em 
língua portuguesa em original do fabricante dos, com todas as especificações mínimas 
exigidas no termo de referência, não sendo aceitos folhetos (ou) catálogos parciais ou 
incompletos. Caso haja dúvida quanto a autenticidade, os mesmos serão verificados no 
site do fabricante ou solicitados ao mesmo. O não atendimento acarretará a 
desclassificação do proponente. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação 
do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a 
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apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições 
estabelecidas pela legislação vigente. 

 

16. ELABORADO POR: 
Santa Rita do Pardo - MS, 21 de Novembro de 2018. 

 
 
  

 
   

---------------------------------------------- 
Maiany Santos da Silva 

Pregoeira 
 
 

  

16.1 - De acordo. Aprovo os termos constantes no mesmo. 
 

 
 
 

------------------------------ 
José Messias de Souza 

Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvol. Economico 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

(Nome da empresa _______________________________, CNPJ 
Nº_____________________, sediada_________________________ (endereço 
completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520,00, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão nº 
083/2018, Prefeitura de ............, ciente das penalidades cabíveis. 
 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO  III 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 
__________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)___________________________, 

portador (a) do Registro Geral nº __________________e CPF nº 

____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

Local e data 

 

(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) 

............................., portador (a) do Registro Geral nº................... e CPF sob nº 

................, a participar da licitação na modalidade Pregão nº083/2018, da Prefeitura de 

............, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa.................., bem como formular propostas, lances 

verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

Local  e data 

 

Diretor ou representante legal 
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ANEXO – V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
NOME DA EMPRESA--------------------------------------------CNPJ nº --------------------sediada 
(endereço completo)--------------, declara sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
modalidade Pregão nº 083/2018, realizado pela Prefeitura de ............, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
 
 
 

......................................................,de ........................................de 2018 
 
 

............................................................................................................ 
Empresa 
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ANEXO VI 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

   

 ______________________________________________________________, 

(nome empresarial da licitante) 

Inscrita no CNPJ nº__________(nº de inscrição)______________com sede na 

________(Endereço Completo)________por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a)______(Nome do representante legal)________ infra-assinado, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº_________ e do CPF/MF nº________, DECLARA, para fins de participação na 

presente licitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa na presente data: 

 

(   ) Enquadra-se no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006, conforme as disposições contidas no artigo 3º e no seu parágrafo 4º. 

 

(     ) Não se enquadra no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº123, 

de 14/12/2006. 

 

 ___________________________, _____ de ____________ de 2018 
 
 

_____________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL  
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2018 
 
 
 
A Empresa ____________________________________________________, CNPJ n.º 
__________________, com sede na ____________________(endereço completo), 
Bairro_________________________, Cidade _________________________-_______, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a) ______________________, portador do CPF nº 
_____________,  DECLARA, que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 
 
 
 Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 
   _________________– ___, ____de _____________ de /2.018. 
                                       local e data 
 
 
 
 .................................................................................. 
 Assinatura do(a) representante da Empresa 
 Nome:___________________________________ 
 CPF _______________________ 
 RG _______________________  

 
 

 


